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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N9- 3/2019 

RELATÓRIO 

Trata-se do Projeto de Lei Complementar n° 3/2019 de iniciativa do Chefe 

do Poder Executivo, que visa alterar dispositivo da lei que regulamenta o zoneamento 

de uso e ocupação do solo urbano no Município. 

0 projeto veio acompanhado de oficio e justificativa ás fls. 2/3. 

Consta, informação jurídica da Procuradoria desta casa às fls. 4-7 

opinando pela regularidade da tramitação com recomendações. 

ANALISE.4., 

Em cumprimento ao disposto no inciso I do artigo 54 do Regimento 

Interno da Câmara Municipal de Pitanga, cabe à Comissão de Constituição e Justiça 

emitir parecer sobre a regularidade do projeto quanto aos aspectos constitucionais, 

legais e de técnica legislativa. 

Em análise à proposição, nos termos da informação jurídica apresentada, 

antes de proferir meu voto recomendo que seja cientificado o Conselho Municipal da 

Cidade para que se manifeste, bem como realize-se audiência pública sobre a matéria 

que se pretende alterar. 

É como me manifesto. 

Sala das Comissões, 26 de ag tq d 019. 
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PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

A Comissão de Constituição e Justiça, após analisar o Projeto de Lei 

Complementar n° 3/2019 de iniciativa do Chefe do Poder Executivo, acompanha a 

manifestação do Relator devendo ser providenciado os atos recomendados. 

Sala das comissões, 27 de agosto de 2019. 
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